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TERlutO DE
CONTRÁTO
CELEBRADO

txnNçÃo LNILÁTERÁL DE
04ó/2024

ENTRE O uuurcÍpto DEGURINHATÃE,LGREIS oRGANIZAÇÃ} DEEVENTOS LTDA
63.336.620/0001_52.

inscriía no CNpJ:

o uumcÍpro DE GITRII\.HATÃ-MG inscrito no cNpJ: r8.457.rg2/OOOr-25, com sedeadminisúativa na Av: Jonas virera Franco, 490, c;;;; ,;;";; represenrado pelo prefeito Municiparwender Luciano Araújo sirva, brasireiro, casado, .er,i""," 
"'i".",,,ado nesta cidade, na Rua Domffi ,T?inT;ff [ã$ffi üff 

,, ;i- ;;;;ã ,,1,".i,o no cpF sob 
";,ob üà ,,u_*,

..NSIDERAND' que a Lei comprementar no l0l/00 - Lei de Responsabiridade Fiscar estaberece oprincípio do equilíbrio das contas públicas;

.,NSTDERANDO a necessidade de adequar as nossas despesas à programação financeira deentrada de receitâs para o corrente ano;

::::.?tH;, :[il,'"Tít' 
estabelecer medidas visando à redução o custo administrativo,

MG. nento contínuo dos serviços essenciais deste municípt a. ár.frr,""_

.,NSIDERANDO ser imperioso preservÍ, os empregos e evitar atraso na forha de pagamentodos servidores deste município' bem como 
^t"*;;;;;r;idade dos pagamentos a fomeledores;

.,NSIDERANDO a necessidade da.manutenção do equirÍbrio das contas púbricas do município deGurinhatã, em especial para que nãotraja contas ám Ã;;;; ;; "*,;;;iil:#;;lr-",e as que contarão com a disponibiridade de caixa que nao pãàlão.". quitadas por força de contraro;

CONSIDERÂNDO o artigo 137, VIII da Lei no 14.133/2lque dispõe:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá serformalmente^motivada nos autás do processo, assegurados o contraditórioe a ampla defes4 as seguintes situações:

(...)

VIII - razÇes de interesse oúblico.justificadas pela autoridade máxima doórgão ou da entidade contratanle:

K
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RXSOLVE:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo

Extinguir o CONTRATO o,TT:ryrrv. N" 046/2024, FTRMADOS ENTRE o Município deGUTiNhAE C A EMPTCSA L G REIS ORGANIZAçiO 
'i,'iN'*,O' LTDA iNSCTiIA 

'O 
CUPL.63. 3 36.620/000 I -J2, conforme motivação e justificjr; 

";;;^.
CLÁUSULA SEGUNDA -Do DISTRATo

Por força da presente rescisão, dá-se por terminado o contrâto de que ,.atâ a Cláusura primeira, nadamais tendo a recramar as partes uma da. outra, 
" 

q"rlq*;;;;;i; I 
",, 

quulqu". época, relativamente àsobrigaçôes assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO FORO

;fl:"t",fr::r 
questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de

Assina o,presente termo, em 2 (duas) vias de igual teor e formatestemunhas abaixo. 
. !*J u! !éuor Lçur e rorma, para um só efeito, em presença das

Gurinhatã-MG, 3 I de j ulho

Wender Araújo Silva
de GurinhatãPrefeito

CONTRATANTE

Testemunhas

2024.


